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CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 

EXMO. SENHOR 
NORBERTO ROHLING 
DD. Presidente da Câmara 
Jardim Alegre/PR 

INDICAÇÃO N°. 165/2025 

Solicita a criação de escolinha de 

treinamentos no Assentamento 8 de Abril, 

nas modalidades de capoeira, karatê e 

futsal. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 186 do Regimento Interno desta Casado Leis apresento(amos) 

Vossa Excelência a presente Indicação, para que, apôs regular tramitação no Plenário, seja 

encaminhada ao Senhor Prefeito, solicitando a criação de uma escolinha de treinamentos 

esportivos no Assentamento 8 de Abril, com atividades voltadas às modalidades de 

capoeira, karatê e futsal. 

Justificativa: A prática esportiva é uma ferramenta fundamental na formação cidadã 

de crianças e adolescentes, contribuindo para o desenvolvimento físico, emocional e social. 

A implantação de uma escolinha nessas modalidades atenderá à demanda da comunidade 

local, oferecendo atividades no contraturno escolar, promovendo saúde, disciplina, inclusão 

social 	e 	ocupação 	saudável 	do 	tempo 	livre. 

Além disso, trata-se de urna oportunidade para revelar talentos e incentivar o espirito de 

equipe, o respeito e a convivência comunitária. 

Informo ainda que, conforme o § 3° do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, a presente 

Indicação deverá ser respondida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Na certeza de que Vossa Excelência acolherá esta justa e necessária solicitação, 

aguardo(amos) deferimento. 

Jardim Alegre, 10 de julho de 2025. 

SÔNIA APARECIDA-DE CAMPOS DE SOUZA 
Vereadora 

VALDECIR ANTÔNIO MORSCHHEUSER 
Vereador 

Osmar ires Júnior 
Secre io Geral 
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